
ESTADO DO CEARÁ 
PREFE4TURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria de Infraestrutum e Saneamento 

PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Icapui-CE no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica 

N° 2024.09.19.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem como 

os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo 

exequibilidade da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 
*OK 

(Edital), Planilha Orçmnentária, Planilha com as Composições Unitáfia$ relativas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, plagia de En,f4rgom Cropwrama Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.09.19.01 realizada no dia 09/10/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório 046/2024 

3.2. Modalidade: ÇONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Coktr.atpção: MENOR. PREÇO ~AL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO D,A PROPOSTA 

3.5. Objeto; "Contratação de empresa especializaddMq execução da 'Ob;:aAepavimentação 

pem paralelepípedo na Rua Luzia F'ereita Lobão, no municipi 049ap341-CE". 

3.6. Valor orçado pela Achninistrago: R$ 98.012,53. (Noventa e oito mkdoze reais e 

cinquenta e três centavos). 

4. LICITANTE 

4.1. ECOITA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, in5orita no CNPJ N° 

20.732.519/0001-71. 

5. ANÁLIEkAS PROPMSTAS 

5.1. Análise dagrer_s?, Attympresa ECO NGEMINRIA E NPIMENTO. 

É-§n5rÁ 
l'g)TÁ DEZ.
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5.1.1. Valor da proposta: R$ 83.309,01 (Oitenta e tês mil, trezentos e nove reais e 

centavo). 
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5.1.1.1. O valor da proposta representa 85,00% (oitenta e cinco por cento) do valor orçaçtb 

pela Administração sendo classificada como exequível, uma vez que está acima dos 75% — 

(setenta e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do edital da Concorrência Eletrônica N° 

2024.09.19.01. 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2. do edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01 é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual menor do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

4 JÇ--c1,51S1faç42.* tl 
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5.1.2. Simples Nacional: Optante. 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: Em conformidade com o solicitado conforme item 9 e anexo XII do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01. 

b) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitários e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronograma Físico-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do Dr* Ç.S:gforme, item 10.21 do eqtal de — Processo N° 046/2024 

i de",,As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional, deverão aprcseptar os percentuais c(e 

1S$, PIS e COFINS, discriminados na composição do. #DI, compatíveis as aliquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida 'no - ango ir,4‘t Çomplementar 

123/2006." e ainda o item 10.22 afirma que "Para conferência dos persen(ufis de ISS, PIS e 

CONFINS, será obrigatória apresentação da receita bruta acumulada nos doze meses e/ou 

extrato do PGDAS. ". 

A empresa licitante não apresentou a receita bruta acumulada nos doze meses e/ou extrato do 

P GDAS impossibilitando 
4 

a conferencia dos percentuais de ISS, PIS e CONFINS na 

composição do BDI. 

e) Composição de Encargos Sociais:,Conforme item 10.2A4Nglit41 d lioitação — Processo 

N° 046/2024 "A composição dos encargos sociais da si ,empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos •• riTiP e às contribyições qye est& dispensadas de _ , . • , '; • 

N US ,

Prefeito 
Amigo 
da Crianco 

Égé"ÕLÃ 
!NOTA DEZ 

)2 4 F 
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recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, parágrafo 30, da 

referida Lei Complementar.". Após análise dos encargos sociais apresentados, foi observado 

que a proposta não zerou os gastos relativos às contribuições dispensadas de recolhimento 

(SESI, SENAI, SEBRAE etc.). 

I) Composição de Preços Unitários: Em conformidade com o solicitado no edital 

Concorrência Eletrônica N° 2024.04. 11.01. 

6. PARECER FINAL 

6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da licitante, 

verificando o seu atgOipputo ou Rflo • às exigências çontidas no, edital. da Concorrência 
. r, • . , 

Eletrônica 2024,04.11.01, gáente,„que o Setor d9.4ge,itgEiciàdajlrefe#w-a? Municipal de 

Icapui CEaproceda coma: 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa ECOITA ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS. 

Analisado por: 

Icapui, 22 de Outubro de 2024. 

Anderson da Silva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP - 0615101313 
CREA CE - 32083Q 

v .

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de EngenWa 

Portaria N' 120/2024 

Amana 7Y va Rebouças 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

Obs.: Anexo a este parecer técnico encontra-se a consulta. da siljjaçãg 44 empresa 

licitante junto ao SiiRplo  Nacional.

Prithiece 
Profeito 
Arrikto 

.„ EMPfflended" do Criam) 

ESCOLA 
NOTA DEZ 



da da çon$4014: 22/19/2924 7:26 

Identificação do Contribuinte - CNP,' Matrá 

CNN: 20.73241100001-71 
A opção pelo Simples NaCk0Pat eleu SIMEI abrange todos os estaboiecirnentoe dawnprosa 

Nome Empresarbt ECOITA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atuai 

Mação no Sil~ Oonal: Cptantep.lo.Stmpløs Nacional desde 29/07/2014 

41,9",drgaii3O RIMEI 

+ mais i 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

Modelo de referência 
Caixa Econômica Federal CEF 

Planilha do INSS 

mão de obra: 112,85%(hora) 72,54%(mês) 
Modelo INSS— aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

mão de obra: 83,40%(hora) 48,63%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

Em Branco 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Gerência Executiva do INSS Distrito Federal - GEXDF 

Setor de Autarquias Sul — SAS, Quadra 04, Bloco K, Asa Sul, Brasília / DF, CEP.: 70.070-924 



SINAPI - Cálculos e Parâmetros 

Apêndice 7- Encargos Sociais - Distrito Federal 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

A. *7 

HORISTA MENSALISTA 

Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,75% Não incide 

82 Feriados 3,41% Não incide 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,88% 0,69% 

134 139 Salário 10,58% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

86 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,30% Não incide 

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 12,30% 9,68% 

810 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

13 Total 47,14% 19,44% 

C1 Aviso Prévio Indenizado 3,81% 3,00% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 0,07% 

C3 Férias Indenizadas 1,71% 1,35% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,82% 3,01% 

C5 Indenização Adicional 0,32% 0,25% 

C Total 9,75% 7,68% 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,39% 3,46% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
02 Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,32% 0,25% 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

O Total 8,71% 3,71% 

TOTALW6K4D) _ 

HORISTA MENSALISTA 
0/0 

20,00% 20,00% 

1,50% 1,50% 

1,00% 1,00% 

0,20% 0,20% 

0,60% 0,60% 

2,50% 2,50% 

3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 

1,00% 1,00% 

37,80% 37,80% 

17,75% Não incide 

3,41% Não incide 

0,88% 0,69% 

10,58% 8,33% 

0,07% 0,06% 

0,71% 0,56% 

1,30% Não incide 

0,11% 0,09% 

12,30% 9,68% 

0,03% 0,03% 

47,14% 19,44% 

3,81% 3,00% 

0,09% 0,07% 

1,71% 1,35% 

3,82% 3,01% 

0,32% 0,25% 

9,75% 7,68% 

17,82% 7,35% 

0,34% 0,27% 

18,16% 7,62% 

94 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

TAXA DE BENEFÍCIO E DESPESAS 
INDIRETAS — BDI 

(Modelos 15% e 25%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

(Modelos 20% e 28%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

(Em Branco) 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, Gerência Executiva do INSS em Marabá/PA 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
nrs i reta nn 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI 

ITEM DESCRIÇÃO % %DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 
A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 
A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 
A.3 Riscos, Seguros e Garantias (R+5-1-G): 2,07% 1,33% 
e Inato (4 MIM 541% 
C TRIBUTOS M 11,15% 8,15% 

Cl FEDERAIS 
C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 
C.L2 COFINS 3,00% 3,00% 

CPRB 

4.5-4- P40.-~ neg~ iidtá 

4,50% 4,50% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 
C.3 MUNICIPM5 

C.3.1 155 (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BDI 29,79% 

20,93% 
DM adotado 200% 28,00% 

Observação 

- O percentual do 155 deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do 155 varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o 155 incide apenas sobre a mão-de 
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da lei Complementar ng 04, de 30 de dezembro de 2010 SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilíbrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 
seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 
como 20% na Aba "Planilha II-A— Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 
instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BOI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

(1 — (AC-- R S G))(1— DF)i 1 --1.1 
RD! (=-..   1 

(1 — T) 
Lm que 

AC -, taxa representativa das despesas de rateio da administração central. 

R — taxi representatIs a de riscos. 

S taxa representativa de seguros; 

O taxa representativa de gol-anuas, 

DF = taxa representativa das despesas financeiras.. 

E. taxa representativa do lucro remuneração. e 

T taxa representativa da inerdèneia de tributos. 
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI 

ITEM DESCRIÇÃO % % DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 
A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 
A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 
A.3 Riscos, Seguros e Garantias (R+S+G), 2,07% 1,33% 
e tocai) it) 8,96% 5,11% 
C TRIBUTOS (T) 6,65% 3,65% 

Cl FEDERAIS 
C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 
C.L2 COFINS 3,00% 3,00% 

C.1.3 
CPRB 
- - 
sã:. Redalur r,e1Wiel Ã41.4 

0,00% 0,00% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 
C3 MUNICIPAIS 

C-3.1 ISS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 
7.5,33% 

15,26% 
Ni adotado M00% 15,00% 

Observação 

- O percentual do 155 deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de 
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar n° 04, de 30 de dezembro de 2010 - SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao 1CMS). 0155 (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilíbrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 
seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 
como 20% na Aba "Planilha II-A - Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 
instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BOI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

(1 (AC -4- R S G))(1 DF)(1 L) 
BDI = 

(1 — T) 
Fia que 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 

R - ta xa representatri a de ns eus ; 

S= taxa representativa de seguras, 

G - ta xa representattx a de garantias. 

DF - taxa representativa das despesas financeiras; 

L taxa representain a do lucro reinuneração, e 

T = taxa representativa da incidência de tributos 
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PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Icapui-CE no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica N° 

2024.09.19.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem como os 

critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo exequibilidade da 

mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composições Unitárias relativas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e Cronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.09.19.01 realizada no dia 09/10/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório N°: 046/2024 

3.2. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

}03.5. Objeto: „ Contratação de empresa especializada para execução da obra de pavimentação 

em paralelepípedo na Rua Luzia Pereira Lobão, no município de Icapul-CE". 
r, 

3.6. Valor o4ado pela Administração: R$ 98.012,53 (Noventa e oito mil, doze reais e 

cinquenta e três centavos). 

4. LICITANTE 

4.1. CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, inscrita no CNPJ N°18.318.446/0001-24. 

44%•'Ç 

5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

5.1. Análise da proposta da empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA. 

ESCOLA 
NOTA DEZ 
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5.1.1. Valor da proposta: R$ 83.591,27 (Oitenta e três mil quinhentos e noventa e um s e \ 
vinte e sete centavos). F 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 85,29% (oitenta e cinco inteiros e vinte e 

centésimo por por cento) do valor orçado pela Administração sendo classificada como exequível, 

uma vez que está acima dos 75% (setenta e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do edital 

da Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01. 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2 do edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01 é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual menor do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Não Optante. 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: A licitante não apresentou a carta proposta conforme anexo XII do edital da 

concorrência eletrônica N° 2024.09.19.01. Ainda, conforme item 10.29 do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01 "O licitante deverá assinar a proposta final que é 

disponibilizada no sistema". Após análise da proposta_ apresentada pela licitante, observou-se 

que a mesma não foi assinada. 

b) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitários e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronogramp FísisOnaReeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previsw pela Administração. 
, 

d) Composiç o do BDI: Em conformidade com o solicitado no edital da Concorrência 

Eletrônica N°2024.09.19.01 

e) Composição de Encargos Sociais: Em conformidade com o solicitadojo edital da 

Concorrência gletre9:9 N°2024.09.19.01 

1) Composição de nieços Unitários: Em conformidade com o s çiaio no edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01 

sobre opi. 

) 14):w 
. • - 
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6. PARECER FINAL 

\ °€ tx 6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da licitante, A R

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.09.19.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapui - CE proceda com a: 

É 

6.1.1. DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa CONSTRUTORA MONTE 

CRISTO LTDA. 

Analisado por: 

Icapui, 23 de outubro de 2024. 

Anderson da Silva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP —0615101313 
CREA CE — 320830 

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

Aman , ,Y Silva Rebouças 
Membro de Apoio à Central de witações de Obras e 11:0 s de Engenharia 

Portaria N° 120/204 ' 
ft 

„. Obs; AneW este pareces técnico encontra-se a consulta da situaçÃo da empresa licitante 
; 

- 
Juno ao Simples Nacional. .t 

9'111/4  '-i4l'isfaito 
Empsnloprietior 

.., _ 
t feito 

Am$90
io Criam 

ESCOLA 
NOTA DEZ 



Data da consulta:23/10/202410:12-06 

Identificação do Contribuinte - CNP.I.Matriz 

CNP 16.318.44610001-24 
A opção pelo Simples Nacional e/ou MEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LEDA 

Situação Atual 

tttiaçãotWeirnpieS-Nicional:'.14:40 optante peio Simples Nacional 
' Situaçãofno:,$lle -NÃO,,enquadrado no 441E1 

Voltar Gerar PDF 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 

eisereuveg, c., 

eikPUI 
Ti.eomin44.44011.040tolà, 

PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação Setor de Licitação da Prefeitura Municipal • e 

Icapui-CE no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica 

N° 2024.09.19.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem como 

os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo 

exequibilidade da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composi9ões Unitárias relativas aos itens da 
• 

• 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e Cronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

• -4 

2. ,OBJETIVO 

2.1., Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ETRÔNICA N°2024.09.19.01 realizada no dia 09/10/2024, emitindo parecer técnico. 

. DESCRIÇÃO GERAL 

.1. Processo Licitatório N°: 046/2024 

3.2. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação; MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANALISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

3.5. Objeto: "Contrafação de empresa especializada para execução da obra de pavimentação 

em paralelepípedo na Rua Luzia Pereira Lobão, no município de Icapuí-CE" 

3.6. Valor orfado pOas'Ady,ninistração: 98.913, 3 opRtapq¥Anil,, doze reais e 

7' • `..••• •.,••.L • 4 • cinquenta e três centavos). 5 ‘ •' , - 

4. LICITANTE 

4.1. P2J EMPREENDIMENTOp`LTDA, inscrita no ÇNPJ 50.904.31 /9„9 

5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

5.1. Análise da proposta da empresa P2J EMPREENDIMENTOS LTDA. 

• •ry ,1 4113 

-.• 

j1/49# ; riço ir o 
Pr e f ei to k 

Erei~Mor 
Amigo 

ir Celorgto 

S 
NO14DEZ 
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E„STADO DO CEA 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP14 

Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 
/1. ."7, 551 4 544 4 Afri wtwoutitá,

OU-Nic40
5.1.1. Valor da proposta: R$ 83.626,65 (Oitenta e três mil seiscentos e vinte e seis re e 

sessenta e cinco centavos). ;11 F pWU 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 85,32% (oitenta e cinco inteiros e trinta e 
R centésimo por cento) do valor orçado pela Administração sendo classificada como exequível, 

uma vez que está acima dos 75% (setenta e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do 

edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01. 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2 do edital da Concorrência Eletrônica N" 2024.09.19.01 é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual menor do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Optante. 

• 5.1.3. Diante da documentação ac9gadá ao processo, e abaixo osiue foránnstatado: , , 

a) Proposta: Em conformidade corn, o solicitado no edital da Concorrência „Eletrônica N° 

2024.09.19.01. 

b) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitário e global abaixo do orçado pela Administração. 
,m,g4 ;I 

c) Cronograma Físico-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que4fora solicitado e 
• 5 

apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do BDI: Em conformidade com o solicitado no edital da Concorrência 

Eletrônica N" 2924.09.19.01 

e) Composição de Encargos Sociais: Em confonpidacle com o solicitadq no edital da 

Concprrência Eletrônica N° 2024.09.19.01 

1) Composição de Preços Unitários: Em conformidade com o 

a tia , etrônicalY) 2024.09i19.0 

- Arnisi. P.rr'lluito 
dry cr-mNs: rillpredntiedest 

E S COP IA 

NO 
• 

solicitado no edital da 

- 



-R rÁDO DO CEA 
PREFEITURA MUNItIPAL DE ICÁPÉi 

Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 

6. PARECER FINAL 

6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da lici 

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.09.19.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapuí - CE proceda com a: 

6.1.1. CLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa P2J EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Analisado por: 

‘4 

c 

Icapuí, 24 de outubro de 2024. 

• Anderson da ilvaPereira 
, 4  Engenheiro C

rT• --, 
RNP — 0615101313' 
CREA CE — 320830 

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

Otlibtst _ 

Amana Silva Rebouças 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Ohms e Serviços de Engenharia 

Portaria N°.120/4247_

)3 .

~k:It -3. 4'I. 

• 

Obs.: Anexo a este parecer tecRico encontra-se a consulta da situação da empresa 
82441~ 01.11014.01111~1... •rome— . 

licitante junto ao Simples Nacional, • - 1
1

i;kPrefelta 
te0c,

;490 070j0ePfied" ,-- tle Criança 

ESCOLA 
NQ APCZ,

~. erd 



Data da consulta: 24/1112024 11:32.20 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

03 00.904.3131000142 
opOo pelo Simples Nacional eiou SIMEI abiangelodos as estabelecimentos daompitesa 

Norne Empresarial: P2J EMPREENDIMENTOS LM. 

L1. • 1 I 
Ui. F _ ..,/  . '.-. 
Ct

 ...... .., 

O,  Ag, ' 

` C 
N - f -,4 F7k_ 

.....wmarlIlaanw••••••• 

Situação Atual 

Situação nO SirnPteá'Náctonal: Optante pelo Simples Naá

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

\.'oltar Gerar PDF 

• 1 • . 

4 
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‘1.4s, IMPLES 

1) Informações do Contribuinte 

Extrato do Simples Nacional 

/-"--‘4~" . Gerado em 21/10/2024 10:06:48 

4.")+11'* It\ crApurado em 18/10/2024 16:42:19 
148.  

rn.

t F U. r".5 PGDAS-D 2018 Versão 2.2.23 

Apuração Original 

CNPJ Básico: 50.904.313 Nome Empresarial: P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 

Data de Abertura: 01/06/2023 Regime de Apuração: Competência 

2) Informações da Apuração 50904313202409001 

Período de Apuração (PA): 09/2024 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA. - Competência 33.291,47 0,00 33.291,47 

Receita bruta acumulada nos dozemeses anteriores ao PA 
F(.3T12) 235.446,53 040 235.446,58 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
proporcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (REA) 250.520,87 0,00 250.520,87 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
IRBAA) 18.21718 , 0,00 18.217,18 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.8C0.000,00 

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$) 

2.2.1) Mercado Intern Ã4',,,irt 
06(2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 -0,00 09/2023 0,00 

10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 18.217,18 01/2024 18.961,76 

02/2024 38.604,01 03/2024 15.110,00 04/2024 7.555,00 05/2024 34.786,63 

06/2024 22.496,39 07/2024 38.584,53 08/2024 41.131,03 

2.2.2) Mercado Externo 

06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00 09/2023 0,00 

10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00 01/2024 0,00 

02/2024 0,00 '03/2024 0,00 04/2024 0,00 05/2024 0,00 

06/2024 0,00 07/2024 0,00 08/2024 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (RU, , 
ff • 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r m Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aElica 

• 
'44 

,•. ewj, 

3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes as Receitas Informadas 
r 

CNIJJ Estabelecimento: 50.904.313/0001-42 

Município: FORTALEZA 

Sublimite de Receita Anual (RS): 3.600.000,00 

UF: CE 

rwpedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

f 

, 
Ma ah JÉN 

Página 1 
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4,J tgi 
FotU2M 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Locação de bens móveis, exceto para o exterior 

- 

.0AIRei_rY 

Receita Bruta Informada: R$ 33.291,47 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

96,21 84,18 337,93 73,35 1.042/84 0,00 0,00 0,00 1.635,52 
Parcela 1: R$ 33.291,47 

Informações por Estabelecimento 

Valor Informado: 33.291,47 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

96,21 84,18 337,93 73,36 1.043,84 0,00 0,00 0,00 1.635,52 

Total dà Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL I COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ..., 

Total do Débito Exi ível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS els/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
96,21 84,18 337,93 73,36 1.043,84 ,0,00 0,00 0,00 1.635,52 

•-.1. • " 

1 

4) Total Geral da Empresa 

Total do Débito.Declarado (exicael-4 .r.S glaPS,

IRPJ CSLL ."' coFINS , PIS/Pasep INSS/CPP Icms .• ' /SS Total 
96,21 84,18 337,93 73,36 1.043,84 0,00 J . 0,00 0,00 1.635,52 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exi ivel (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP icms rex ISS Total 

96,21. 84,18 337,93 -?3,36 1.043,84 0,00 0,00 0,00 1.635,52 

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA: 

13202409001 

Numero: 07202429209697697 
Data de Vencimento: 
21/10/2024 

Data limi para ricc,lhimento: 21/10/2024 

IRPJ __ , 96,21 C514 84,18 COFI _ '. 03 ASEP 73, 36 

Tiggintyll* ',dg.. _iumm"fx-84,
/ 

Ãtp-4eaw-
4r. ' 0. ',Ir --,-., ' 'O 00 

, 
1.535,52 mult.- 

i

Cv. .Ji;1 5 - C (' 1 a1. 1 635 52 _O 

6.1) Discriminação do;Nalêe 'Tal isdcs nc DAS G.:,..radc 

Tribute valor E .- Fe,..!.:._,.- - de ' stino 

INSS/CPP 1.043,84 

PIS 72,36 Uni : 

COFINS 327,93 Unl : 

CSLL 84,18

7APJ 96,21 União 

Página 2 



6 2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta 
apuração 

Data de Pagamento 

18(10/2024 

-1:h7 

Banco/Agência de Arrecadação 

11M: 41°
a 

001/4251 

a 

, 

Valor Pago 

1.635,52

54 - 

O' 

FpgD-_217,
4R
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ESTADO DO CEARÁ 
RA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria de infraestrutura e Saneamento 

PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Icapuí-CE no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica 

N° 2024.09.19.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem como 

os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo 

exequibilidade da mesma. 

1.2. Para posObilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Or jentaria, Planilha com as Composições Unitáriasjelapvas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e eronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresen,tada pela emprfskp ¡pante na CONCORRÊNCIA 
44; 

ELETRÔNICA N°2024.09.19.01 realizada no dia 09/10(2924: emitindoparecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatério N°: 046/2024 

3.2.1VIodalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 
r ,

3.5. Objeto: "Contratação de empresa especializada para execução da;191.3r4t de pavimentação 

em paralelepípedo na Rua Luzia Pereira Lobão, no município de Icaput-CE".4

3.6. Valor orçado pela Administração: R$ 98.01W (Nonn emoito. mil, doze reais e 

cinquenta e três centavos). 
.••• • 

‘il f" " 
418. 4r1114 • • ". • 

4. LICITANTE 'Ear t0 1 /,,' • 
••• 

4.1. ACL CONSTRUÇÕES E EMPREEND N]rbS ME, 
47.643.497/0061-20. 

Enipteendecior 

• 4.1* 
' 
•0•NY*,/ 

Prt feito 
' 

tia Criança 

t. 4mt- • 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria de infraestrutura e Saneamento 
stimewpw,to 

'I A m1 
F 

cc-5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

5.1. Análise da proposta da empresa ACL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO ts.

ME. 

5.1.1. Valor da proposta: R$ 88.211,27 (Oitenta e oito mil duzentos e onze reais e vinte e 

sete centavos). 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 90,00% (noventa por cento) do valor orçado pela 

Administração sendo classificada como exequível, uma vez que está acima dos 75% (setenta e 

cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do edital da Concorrência Eletrônica N° 

2024.09.19.01. 

÷5,5.1 1.2.' Conforme item.11.3.6.2 do edital da Concorrência Eletrôntca,iM-2024.09.19.01 é le4r7fmt ^ le,d40+, '-
necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual menor do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional : Optante. 

+4
plante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

1." 

a) Proposta: Em conformidade com o solicitado no edital da Concorrência Eletrônica N° 

2024.09.19.01. 

b) Planilha Orçamentária Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitário e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronograma Fisica-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previ* pela'Administração. 

d) Composição do BDI: Conforme item 10.18.3.1. do edital de licitação — Processo N° 
f 

045/2024 "As empresas licitantes optantes pelo Simples Nagonal (14T,T4es apresentar os 
4 e I* 1/ fi• çiige 

per ais de ISS4.1X,e4F0F1NS, discriminados a composição dct:Bpi, compatíveis as 

alíntas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no anexo IV da Lei 

,.k* 

Complementar 123/2006." e ainda o item 10.18á.1.1. afirma que "Para conferência dos 

percentuais de. ISS, PIS e CONWS,, será obrigatória apresentação da receita bruta 

acumulada nos doze meses e/ou extrato do PGDAS.". 

A empresa licitante não apresentou a receita bruta acumulada nos doze meses e/ou extrato do 
- 

PODAS impossibilitando a conferência dos percentuais de ISS, PIS, c CONFINS na 

composição do BDI. 

PrErf Weti 
Ernpfeende-dOe 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 4.14tiff 

t\--
-y„ Em anexo, seguem as tabelas base para Composição do BDI e Composição de Enc os 

Sociais. ,3,15)24„f 2/
e) Composição de Encargos Sociais: Conforme item 10.18.3.2 do edital de licitaçaqc--, 

Processo N° 045/2024 "A composição dos encargos sociais das empresas optantes pelo 

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento (SESI, SENA], SEBRAE etc), confirme dispões o art. 13, 

parágrafb 30, da referida Lei Complementar.". Após análise dos encargos sociais 

apresentados, foi observado que a proposta não zerou os gastos relativos às contribuições 

dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.). 

exo em as tabelas base para Composição do BDI e Composição de Encargos 

f) Composição de Preços Unitários: Em conformidade com o solicitado no edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.09.19.01 

, 

Prultut- o 
Empreendedor 

Pra f 
Amig0
do Crioneo 

E- S -MUÇ 
NOTAM: Z: 

/ 4  • 

- 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 

FF.7) 

6. PARECER FINAL 

6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.09.19.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapui - CE proceda com a: 

6.1.1. DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa ACL CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS. 

Analisado por: 

g '2; • 

..11k.

-• 

4., • 

!'41w-f • 

Icapui, 30 de outubro de 2024. 

rs ,n da Silva Pereira 
ngenheiro Civil 

RNP —0615101313 
CREA CE — 320830 

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

.frit 

" 

,40

„Man Silva Rebonça.simir . 
- • -Membrp 09 Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de En4 

Portaria N° 120/2024 

f Obs.: Anexo a mtelipagecer técnico encontra-se.a.k.consulta da situasão da empresa 
,,;iwrkmemff. 

licitante junto ao Simples Nacional.' 

á 

• 

4.4Ltur 
Pridekrg 

Prefeite, 
' ~Ne 

Ernpfeentledor da Crtalça 

E SEÓ LA 
uEz. 

4.11ba. 



)ata da consulta; 3011012024 1.34710 

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 47.043.497A199140 
epção pelo STnIsies Nacional e/OLI S1MEI abrangettxFosos estabelecimentos da empresa 

Nome Ernpr ACL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

5 rtua.ção Atual 

Situação no Simples Nadonat 
Situa0o nó SIMEI: NÃO .1coquedradonylMigt 

frlai4,,,rifOrmueii 

1:41 

4 4.

• i."-t'r 

- 

- 

, 

- . 
1,4 

r. . 

---r•e4;i,` • %. 
„ 

, 

goy,  . • 

, 

' 

..11.244 .0 

• :c.. • 

• 
01-

lacionei deado 19/08/2022 

A 

1 

-.449••••• • . • 
• • 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

TAXA DE BENEFÍCIO E DESPESAS 
INDIRETAS BDI 

(Modelos 15% e 25%) 
Modelo INSS — apliçado no orçamento Onerado — Padrão 

(Modelos 20% e 28%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

(Em Branco) 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

t • . t t'A 
o 

instituto Nacional do Seguro Social — INSS, Gerência Executiva do INSS em Marabá/PA 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
DESONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI 

ITEM DESCRIÇÃO % % DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 

A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 

A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 

43 Riscos, Seguros e Garantias (R-1-54-G); 7,07% 1 33% 

B LUCRO (I) 7,40% 5,11% 
C 

—I 

TRIBUTOS (TI 11,15% 8,15% 
C.1 FEDERAIS 

C1.1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 COFINS 3,00% 3,00% 

0,1.3 
CPRB 
tn. i,-,] I ill4 Naio Dtswibradu 

rt 9, -  IX wri e F &it.,

4,50% 4,50% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 
0.3 MUNIC1PAIS 

03.1 155 (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 
29,79% 

20,93% 
BOI adotado 28,00% 20,00% 

Observação 

- O percentual do ISS deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

-0 valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de 
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. Nq presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar n2 04, de 30 de dezembro de 2010 - SEI 8110178, item 7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestadorr, fora do local da 
prestação dos servIcos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilibri valores pactuados para correção da falhir:caso contra a em rasa deve arcar com o ânus de 

' seu equívoco, conforme notas das minutas padrão do INSS. Geee,

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 

como 20% na Aba "Planilha II-A — Mão de Obra", Submódulo 41, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 
instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BOI para obras de edificef5es 

Fórmula utilizada para o cálculo 

(1+ (AC + 8+0)(1  DF)(I L) 

(1—T) 
rgnqUe: 

taxa' =tentativa das despeitas de rate4a.

1‘01Wientlitiva de riscos; 

S 1= ttpat lePteOdtativa de Se8u0S; 

G =t Uuta represontativa de garantias; 
representativa das Oespesas financeiras; 

L = taxa representativa do lucro/remuneração; e? 

T taxa representativa da ineidéneia de tributos. 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
ONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ITEM DESCRIÇÃO % 
40 

% DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 

A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 

A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 

A.3 Riscos. Seguros e Garantias (R+S+G); 2,07% 1,33% 

e LUCRO (I) 8,96% 5,11% 40 

C TRIBUTOS (T) 6,65% 3,65% 

C.1 FEDERAIS 
C.1.1 P15 0,65% 0,65% 
C.1.2 COFINS 3,00% 3,00% 

C.I.3 
CPRB 

,. , 
, 

0,00% 0,00% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

C.3 MUNICIPAIS 
C.3.1 ISS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 25,33% 
15,28% 

BOI adotado 25,00% 15,00% 

Observação 

- O percentual do ISS deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

-0 valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de 
obra que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar n5 04, de 30 de dezembro de 2010 - SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém fol aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilibrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 
seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime oneçado de folha de pagamento, mas deye declarar o INSS 
como 20% na Aba "Planilha II -A — Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A ,111,5,5". Caso faça parte do regin¥Uonerído a licitante 
deye'adotar 4,5% para o CPRB O% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 

instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BDI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o calculo 

01 

Em que: 

AC— tem wprsentathqx dois despesas de rate' a istraçao central; 

R = ta* lepresentativa de riscos; 

S = tant representativa de seguros; 

G = taxa representativa& gamadas; 

DF =taxa representativa das despesas financeiras 

L — taxa representativa do lucmirernuncraclo; e 

T = taxa tepresentatrva da incidência de tobutos 

+ (^c +a s +G))(1+ DE)(1+ L) 
(1—T) 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

Modelo de referência 
Caixa Econômica Federal - CEF 

Planilha do INSS 

mão de obra: 112,85%(hora) 72,54%(mês) 
Modelo INSS— epljod9 no orçamento Onerado— pedrgo 

mão de obra: 83040%(hora) 48,63%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

Em Branco 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Institut? Nacional do Seguro Social - INSS, Gerência Executiva do INSS Distrito Federal - GEXPF 
Setoç de Ailtarquils Sul —SAS, Quadra 04, Bloco K, Asa Sul, Brasília / DF, CEP : 79.079-W 



SINAPI -Cálculos e Parâmetros CAIXA 

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal 

DISTRITO FEDERAL 

CÓDIGO 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

E_ A8

Ag 

94 

81 

B2 

B3 

84 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

COM DESONERAÇÃO 
DESCRIÇÃO 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 
SECONCI 

Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxilio • Enfermidade 

132 S o alárí _  _ 
65 ¡Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de  Chuvas 

At- 7Na Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 
Total 

Cl Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Tribalhado 

C3 Férias Indenizadas

C4 Depósito Rescisão Sem l. ista Causa 

CS Indenização Adicional I'-, 

3,41% 

0,88% 

10,58% 

0,07% 

0,71% 

1,30% 

12,30% 

47,14% 

GRUPO C 

3,81% 

0,09% 

1,71% 

3,82% 

0,32% 

9,75% 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,39% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
D2 Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 

HORISTA 

GRUPO A 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 
1,00% 

17,80% 

MENSALISTA 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,90% 
1,00% 

17,80% 

17,75% Não incide 

NãQJç 

0,69% I _ _ . 

0,06% 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

20,00% 

0,60% 

9,68% 12,30% 

0,03%

19,44% 1 47,14% 

3,00% 

0,07% 

1,35% 

3,01%

0,25% 

7,68% 

3,46% 

0,32% 0,25 

3,81% 

0,09% 

1,71% 

3,82% 

0,32% 

9,75% 

8,71% 3,71% 18,16% 

2,50% 

MENSALISTA 

3,00% 

20,00% 

1,00% 

0,60% 

2,50% 11 

3,00% 

8,002111 
1,00% 

17,75% Não incide 

3,41%  .4, Não Incida

0,88% 1 0,69% 

10,58 

0,07% 0,06% 

0,71% 
1,30%  Não incide 

0,11%  0,09% 1 

9,68% 

0,03% I 

19,44% 

3,00% 

0,07%i 

1,35% 

3,014111 

0,25% 

7,68 

7,62% 


